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ESTADO DE aUTO GROSSO 

LEI NQ 1 17~, de 16 de dezemero de 1 958. 

ROBt~be1cco a anti&~ denóminação do 
ta Alecre, no ~tua1 Distrito e Vila 
Hervânia, n~municipio de Marac&Jú. 
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Faço saber que a Assembléia Lecrislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a so~inte Lei~ 

ArtiGo lQ - A atual Vila o Distrito do Hervânia , 
no munic1pio da l4aracajú , voltará a. denominar-se Visto. AleGre.: 

Arti~o 2Q - são mantidos os limites inter~distri­
tais, ora em viiôr. 

. Artiio 3Q - Esta lei entrará om vi~ôr na data do 
sua pub1ic~ção, revo~adas as disposições em contrário. 

Palácio Alenc,,"s'tro, ent Cuiabá 16 do dezembro do 1 9~ 
137Q da Indopenaência o 702 da Ropública. 
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